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279ª Ata do Conselho Administrativo do Ipreville 
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Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às quatorze horas no prédio 
sede do Ipreville na sala do Diretor Presidente foram reunidos em sessão 
extraordinária os membros do Conselho Administrativo do Ipreville. Estiveram 
presentes os membros titulares do Conselho Administrativo: Sergio Luiz Miers 
(Presidente do Ipreville), Maria Matilde Koschnik Federico (Presidente do Conselho 
Administrativo), Ulrich Beathalter (Presidente SINSEJ), Fabio Luis de Oliveira, 
Irving Ivo Hoppe, Antonio Felix Mafra, José Mafra, Cleide Maria Alves e os 
conselheiros suplentes, Leonor Maria Trisotto, Maria Raquel Kormann Valdez, 
Antônio Haritsch Neto, Douglas Calheiros Machado. Estavam presentes ainda, 
Juliano Hadlich Fidelis (Consultor jurídico do Ipreville), Keli Milene Fernandes 
(Gerente financeira do Ipreville) Rafael Bordim (consultor da Aditus), Flávio Martins 
Alves (Secretário da Fazenda), e Caio Pires do Amaral (Diretor Executivo da 
Fazenda).  A presidente do Conselho, Maria Matilde Federico, leu a ordem do dia. 
Em seguida, o conselheiro Fábio Luis de Oliveira fez a leitura do Oficio nº 
043/SEFAZ datado de 10 Jul 2017, cuja cópia está anexa a esta Ata, na qual a 
Prefeitura Municipal de Joinville formaliza a proposta de parcelamento em 60 
parcelas de parte das contribuições previdenciárias cota patronal em atraso referente 
os meses de competência janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de dois mil e 
dezessete, totalizando R$ 33.086.096,69 (trinta e três milhões, oitenta e seis mil, 
noventa e seis reais e sessenta e nove centavos),  que deverão ser acrescidos com 
multa de mora e correção monetária, calculada pela variação percentual acumulada 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, e mais juros de mora na razão 
de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) ao mês conforme determina  em seu art. 99 A 
1º e 2º da Lei 4076/99.  A Presidente consultou aos membros do Conselho para que 
houvesse alteração da pauta, apresentando a proposta de parcelamento antes da 
apresentação da Aditus Consultoria, sendo acordado pelos conselheiros presentes. 
Após a leitura do ofício, a presidente do Conselho passou a palavra ao Sr. Flávio, 
Secretário da Fazenda, que iniciou relatando sobre o fato do atraso no recolhimento 
das contribuições previdenciárias ao Ipreville advirem de diversos fatores que eram 
anteriores a presente gestão e/ou foi agravado pelos fatos que serão ora detalhados. Já 
no início do mandato o Gestor se deparou com um quadro de robusta insolvência 
financeira. Tão rara era a aludida circunstância, que não havia provisionamento 
sequer de recursos para o adimplemento da Folha de Pagamento dos Servidores. 
Inobstante ao supradito cenário, este Governo envidou medidas pragmáticas visando 
reverter aquele aterrador quadro, tendo como premissa tornar este Município 
solvente. Em relação à busca da otimização dos recursos foram efetuadas 3 (três) 
reformas administrativas, sendo que a primeira delas realizada em janeiro de 2013 
resultou no corte de 212 (duzentos e doze) cargos comissionados com a conseqüente 
economia das despesas públicas. As demais reformas resultaram na redução de 39 
para 27 Unidades Orçamentárias através da fusão de diversas Fundações. Em que 
pese todos os procedimentos empregados, a crise financeira que se abateu sobre o 
país foi outro agravante. Como destaca a Federação Catarinense de Municípios 
(FECAM), no documento intitulado “Os municípios pedem socorro”, entre 2013 e 
2015 os municípios do Estado tiveram queda real acumulada da receita corrente 
líquida e aumento das despesas, além de defasagem nas transferências federais e 
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estaduais. Assim, a robustez do ambiente acima exposto enfrentado por esta Gestão, 
implicou em alguns atrasos referentes às contribuições patronais, no entanto, é 
oportuno destacar que a área de educação foi preservada, sendo que entre 2013 e 
2016 foi pago um montante de 119 milhões, que representam a integralidade de tais 
contribuições. Destarte, considerando a situação acima descrita que indica a 
inviabilidade de realização dos recolhimentos das contribuições previdenciárias em 
seu montante global, este município tomou como medida urgente, a realização de 
parcelamentos para garantir a não interrupção dos recolhimentos destinados ao 
Ipreville no que se refere à cota patronal. Após a explanação do Secretário pediu a 
palavra o conselheiro Ulrich Beathalter, ressaltando que desde o ano de 2010 a 
Prefeitura vem solicitando  parcelamentos, e que neste governo em particular desde o 
primeiro mês do seu mandato tem ocorrido o atraso nos pagamentos das parcelas, e 
que os conselheiros vêm aprovando estes parcelamentos a cada seis meses, 
destacando a responsabilidade do conselho sobre estas aprovações. O Conselheiro 
Ulrich pediu aos demais conselheiros que analisassem e que ponderassem pela não 
aprovação de mais um parcelamento.  O conselheiro e presidente do IPREVILLE Sr. 
Sergio ponderou que as parcelas das cotas patronais somam o montante de quatro 
milhões, e não de sete milhões, como destacado pelo Conselheiro Ulrich, 
esclarecendo também a diferença entre parcelamentos e insuficiências atuariais, que 
não deve ser confundida como dívida, pois não são geradas pela falta de pagamentos 
da Prefeitura, mas por fatores atuariais, que projetam uma expectativa futura sujeitas 
a alterações. Destacou, ainda, que o Ipreville é referência nacional no modelo de 
gestão e que se encontra dissociado da crise financeira dos demais Institutos 
previdenciários. Por fim, afirmou que o Ipreville, com base no cálculo atuarial do 
exercício anterior, é superavitário. Em seguida, o conselheiro Mafra observou que 
desde o ano de 2010 são realizados parcelamentos da cota patronal e solicita o fim 
dos mesmos, solicitando que os conselheiros presentes votem contra a proposta de 
parcelamento. Após discussão e ponderações, foi colocada pela Presidente do 
Conselho a proposta de parcelamento em votação. Votaram a favor da proposta os 
conselheiros Sergio Luiz Miers, Fábio Luis de Oliveira, Maria Matilde Federico, 
Irving Ivo Hoppe.  Votaram contra a proposta os conselheiros Ulrich Beathalter, José 
Mafra, Antonio Felix Mafra e Cleide Maria Alves.  Em razão do empate na presente 
votação, a presidente do conselho decidiu a presente questão com voto de qualidade 
pela aprovação da proposta de parcelamento da cota patronal com fulcro no § 2º, art. 
12, do Regimento Interno do Conselho. Desta forma, restou aprovada a proposta de 
parcelamento das contribuições patronais, em atraso dos meses de competência 
janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de dois mil e dezessete, da Prefeitura 
Municipal de Joinville. Na seqüência o Sr. Rafael Bordin consultor da Aditus 
Consultoria fez a apresentação da carteira de investimentos do IPREVILLE referente 
o período de janeiro a maio/2017. Iniciou fazendo um breve comentário sobre a atual 
conjuntura do cenário econômico e mercado financeiro embasado nos índices do 
Relatório FOCUS, enfatizando principalmente o acontecimento no dia 18/05/2017 
sobre a delação da JBS referente à gravação realizada pelo Sr. Joesley Batista que 
comprometia o atual Presidente da República Michel Temer quanto à compra do 
silêncio do ex-deputado federal Eduardo Cunha, o que refletiu negativamente nos 
índices do mercado financeiro. O Sr. Rafael comentou sobre a Renda Fixa 
informando que as projeções e expectativas do PIB, Inflação e Taxa Selic para final 
de 2017, segundo boletim Focus são respectivamente,  0,3%; 3,5% e 8,25%, e que na 
Renda Variável a expectativa perante o Ibovespa é de estabilidade sem grandes 
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flutuações, com grande dependência de investidores externos, que representam 60% 
do volume de movimentação da bolsa. Informa ainda que a Renda fixa depende 
muito do curto prazo e cenário doméstico interno, ou seja, dos índices do Brasil, e 
que a Renda Variável depende muito do cenário econômico externo. O conselheiro 
Douglas Calheiros Machado perguntou ao Rafael qual seria o efeito da deflação na 
rentabilidade dos investimentos, e o Sr. Rafael informou que hoje temos muita oferta 
e pouca demanda, trazendo problemas para a economia, mas que para o IPREVILLE 
a deflação é favorável principalmente para cumprimento da meta atuarial. Apresentou 
ainda a carteira de investimentos do IPREVILLE informando principalmente sobre o 
Patrimônio Líquido que até maio/2017 era de R$ 1.940 milhões, e que o VAR (índice 
de risco) da carteira  é de 2,26%, ou seja, uma carteira bem consistente e de um risco 
mínimo. O Sr. Rafael explana sobre a composição do plano do IPREVILLE e 
comenta que 91,78% dos investimentos do Instituto estão em Títulos Públicos, e que 
somente 4,64% na bolsa e 2,33% em crédito privado, ou seja, “o IPREVILLE quebra 
somente se o Brasil quebrar”. Comenta ainda sobre o enquadramento legal dos 
fundos, e enfatiza que o IPREVILLE está adequado as normas da Resolução 
3922/2010 e da Política de Investimentos de 2017, e que referente a meta atuarial 
(INPC +6%) estamos 50% acima no acumulado no ano de 2017, sendo a meta de 
4,04 e alcançamos 6,13%. Destacou ainda que a performance do Ipreville está 
superior aos demais RPPS do Brasil no quesito de rentabilidade, fruto da gestão 
responsável e profissional do Instituto. Ao final o Sr. Rafael agradece a participação e 
presença de todos. A presidente do Conselho agradece a presença de todos os 
conselheiros e encerra a reunião.  Sem mais, eu, Juliano Hadlich Fidelis, advogado, 
redigi a presente, que, após lida e aprovada, será assinada pelos Conselheiros. xxxxx 
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